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TERMO DE REFERÊNCIA

Processo: 23262.003104/2022-12
Interessado: Coordenadoria de Infraestrutura - Campus Cedro

1. OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação do serviço de recuperação de estrutura metálica de quadra
poliesportiva  do Instituto Federal do Ceará - Campus Cedro, com o fornecimento dos materiais, conforme condições, quantidades
e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos

Item Descrição do Item CATSERV Unidade de medida Quantidade Valor

01
Recuperação em estrutura metálica por substituição de banzos externos
de pilares degradados por corrosão, com fornecimento de material e
mão de obra inclusos.

1627 Serviço 01 R$ 9.757,09

1.2. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de engenharia.
1.3. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os descriminados na tabela acima.
1.4. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Global.
1.5. O prazo de execução é de até 30 (trinta) dias

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. Em 10 de agosto de 2022 foi emitido Relatório Técnico (Doc. SEI Id. 3991453) indicando que a estrutura
metálica da quadra poliesportiva do IFCE/Campus Cedro apresentava "médio e elevado grau de corrosão, sendo
necessária a realização de serviços de manutenção e recuperação". A presente demanda justifica-se pela necessidade de
contratação de empresa especializada para prestação do serviço de recuperação de estrutura metálica de quadra
poliesportiva do Instituto Federal do Ceará - Campus Cedro.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

3.1. A recuperação de estrutura metálica por substituição de banzos externos de pilares degradados por
corrosão da quadra poliesportiva do IFCE/Campus Cedro deverá seguir as normas da Associação Brasileira de Normas
Técnicas - ABNT seguindo, dentre outras que possam ser pertinentes ao Objeto, as listadas a seguir, e na ausência ou
omissão destas as normas internacionais que se aplicarem ao Objeto deste Termo de Referência.

3.1.1. NBR 6120: Ações para o cálculo de estruturas de edificações;
3.1.2. NBR 6123: Forças devidas ao vento em edificações;
3.1.3. NBR 6355: Perfis estruturais de aço formados a frio — Padronização;
3.1.4. NBR 8681: Ações e segurança nas estruturas – Procedimento;
3.1.5.  NBR 8800: Projeto de estruturas de aço e de estruturas mistas de aço e concreto de edifícios;
3.1.6. NBR 14323: Projeto de estruturas de aço e de estruturas mistas de aço e concreto de edifícios em
situação de incêndio;
3.1.7. NBR 14762: Dimensionamento de estruturas de aço constituídas por perfis formados a frio;
3.1.8. NBR 15980: Perfis laminados de aço para uso estrutural — Dimensões e tolerâncias.

3.2. A observância às normas acima descritas são essenciais na execução de qualquer projeto em estrutura
metálica, garantindo a durabilidade, qualidade, precisão e a segurança necessária que o projeto exige.
3.3. Os banzos externos dos pilares identificados com corrosão em estado já avançado deverão ser substituítos
por novos e, havendo a necessidade, também as diagonais a eles associadas, conforme indicado em projeto anexo (Doc. SEI
Id. 4347465).
3.4. Para a presente contratação, optou-se pela empreitada por preço global como regime de execução,
considerando que os serviços contratados podem ser mensurados por unidades de medida e ainda, o valor total do contrato
é o resultante da multiplicação do preço unitário pela quantidade e tipos de unidades contratadas.
3.5. As medições serão realizadas por meio da apuração dos serviços e quantitativos constantes das planilhas de
custos frente aos serviços entregues pela empresa contratada e recebidos pela fiscalização, considerando o regime de



execução por preço global.

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

4.1. Tratase de serviço comum de engenharia, como definido na alínea "a" do inciso XVIII do caput do Art. 6º da Lei
14.133/21 e com enquadramento na alínea “a” do inciso XXI do caput do art. 6º da referida Lei, sem dedicação exclusiva de mão
de obra, a ser contratado mediante dispensa de licitação, em sua forma eletrônica.
4.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 de setembro de 2018,
não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada.
4.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração,
vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1. Os licitantes deverão apresentar registro ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia -
CREA  competente da região a que estiver vinculado que comprove atividade relacionada como o Objeto.
5.2. Comprovação de posssuir profissional de nível superior detentor de atestado de responsabilidade técnica,
devidamente registrado no CREA da região acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico expedida por este
Conselho que comprove ter o profissional executado por órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta,
federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresa privada, serviços de características técnicas
similares as do Objeto da presente licitação.
5.3. a empresa contratada deverá observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da
construção civil estabelecidos na Lei nº 12.305, de 2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos, Resolução nº 307, de
05/07/2002, do Conselho Nacional de Meio Ambiente – CONAMA, e Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 19/01/2010.
5.4. As obrigações da Contratada e Contratante estão previstas neste TR.
5.5. Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração de que tem pleno conhecimento das condições
necessárias para a prestação do serviço como requisito para celebração do contrato.

6. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

6.1. Não incidem critérios de sustentabilidade na presente licitação uma vez que o objeto da contratação não demanda
critérios de sustentabilidade objetivos em seu fornecimento e sua execução, que ocorrerá nas instalações do IFCE/campus Cedro,
servindo estes como parâmetros objetivos para habilitação e julgamento de propostas, apenas será necessário que a
CONTRATADA observe, durante a execução do objeto, as práticas de sustentabilidade deste Instituto disponível em cartilha
acessível por meio do endereço eletrônico https://ifce.edu.br/cedro/arquivos/cartilhasustentabilidade.pdf.

7. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO

7.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante deverá realizar vistoria nas instalações do
local de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das oito horas às
dezoito horas, devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo telefone (88) 3564-1430.
7.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o dia útil
anterior à data prevista para a abertura da sessão pública.

7.2.1. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente identificado, apresentando
documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da
vistoria.

7.3. Por ocasião da vistoria, ao licitante, ou ao seu representante legal, poderá ser entregue CD-ROM, “pen-drive” ou
outra forma compatível de reprodução, contendo as informações relativas ao objeto da licitação, para que a empresa tenha
condições de bem elaborar sua proposta.
7.4. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas
ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos
serviços decorrentes.
7.5. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o
cumprimento das obrigações objeto da licitação.

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

8.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
8.1.1. A CONTRATANTE emitirá Ordem de Serviço para início da execuçao do serviço;
8.1.2. A partir da data de emissão da Ordem de Serviço pela Contratante a CONTRATADA terá trinta dias
úteis para a entrega do serviço à Fiscalização;
8.1.3. A Fiscalização terá cinco dias úteis para análise do serviço e emitir possíveis adequações e/ou solicitações
informando prazo para a execução;
8.1.4. A CONTRATADA observará o prazo indicado para executar as possíveis adequações sugeridas pela
Fiscalização em até quinze dias úteis;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art6xxia


8.1.5. A Fiscalização terá cinco dias úteis para emitir um parecer final sobre o serviço ou exigir da
CONTRATADA novas adequações.

9. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS

9.1. Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades estabelecidas em projeto anexo, promovendo sua
substituição quando necessário.
9.2. Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com as Especificações Técnicas e com os
documentos nelas referidos, especialmente as Normas Técnicas vigentes, critérios e fatores condicionantes na execução de
projetos de estruturas metálicas.
9.3. Serão impugnados pela FISCALIZAÇÃO, todos os trabalhos que não satisfaçam às condições contratuais ou
que esteja em desacordo com as normas técnicas, assim como normas da contratante.
9.4. Ficará a CONTRATADA obrigada a refazer os trabalhos impugnados logo após o recebimento da Ordem de
Serviço correspondente, ficando por sua conta exclusiva as despesas decorrentes dessas providências.

10. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA

10.1. A proposta deve levar em consideração o projeto em anexo (Doc. SEI Id. 4347465).

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e
os termos de sua proposta;
11.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente designada,
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente
envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;
11.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no
curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as
mais adequadas;
11.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma físico-financeiro; 
11.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada, em conformidade com o
Anexo XI, Item 6 da IN SEGES/MP nº 5/2017; 
11.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

11.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos prepostos ou
responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de
recepção e apoio ao usuário;
11.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;
11.6.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização destes em
atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi
contratado; e
11.6.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade
responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.

11.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato;
11.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;
11.9. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições adequadas
ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas
dependências, ou em local por ela designado.

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

12.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos
empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e
em sua proposta;
12.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;
12.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia prestada,
caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;



12.3.1. A responsabilidade de que trata o subitem anterior inclui a reparação por todo e qualquer dano causado à União
ou à entidade federal, devendo, em qualquer caso, a contratada ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade

12.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade
com as normas e determinações em vigor;
12.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo
em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;
12.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa
contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos
serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual do domicílio ou sede
do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme
alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017;
12.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,
tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;

12.7.1. A Administração Pública não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios ou Convenções
Coletivas que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de
matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios
de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

12.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente
que se verifique no local dos serviços;
12.9. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em condições
adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho;
12.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o
acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.
12.11. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
12.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução dos
serviços, durante a vigência do contrato.
12.13. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de
acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no prazo determinado.
12.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos
Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
12.15. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos
executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.
12.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os
maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre;
12.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
12.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a
contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015.
12.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
12.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de
vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento
do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.
12.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da
Contratante;
12.22. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e
utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas
e legislação;
12.23. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a”e “b”, do Anexo VII – F da
Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017:

12.23.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais adequações e
atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à
Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações;
12.23.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação produzida e
congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros



subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem
prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.

12.24. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante;
12.25. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá;
12.26. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no órgão para a
execução do serviço;
12.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional;
12.28. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pela
fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço,
conforme descrito neste Termo de Referência;
12.29. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Contratante;
12.30. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executarem
atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim
de evitar desvio de função;
12.31. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço para representá-la na execução
do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos;
12.32. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Contratante;
12.33. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário for, a fim
de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.

12.33.1. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de Responsabilidade Técnica
referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Leis ns. 6.496/77 e
12.378/2010);

12.34. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e autorizações
exigíveis, na forma da legislação aplicável;
12.35. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as informações sobre o
andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições
meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização
e situação das atividades em relação ao cronograma previsto
12.36. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no instrumento contratual,
neste Termo de Referência e seus anexos, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de
construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.
12.37. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 5.975, de 2006, de: (a)
manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS  devidamente aprovado pelo órgão
competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada
pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (c) florestas plantadas; e (d) outras fontes de
biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental competente.
12.38. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada etapa da execução
contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, por ocasião da respectiva
medição.
12.39. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil estabelecidos na
Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme
artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010. 
12.40. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:

12.40.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita matéria para a
atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão
de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o
tipo de fonte;
12.40.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis considerados
aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da
Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto
acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e
legislação correlata;
12.40.3. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, deverão ser utilizados, na
execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo
inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os custos correspondentes;

12.41. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes registradas em
nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários
ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia.
12.42. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob suas custas, os
testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos



trabalhos, conforme procedimento previsto neste Termo de Referência e demais documentos anexos
12.43. Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pela contratada, que formarão um conjunto de documentos técnicos,
gráficos e descritivos referentes aos segmentos especializados de engenharia, previamente e devidamente compatibilizados, de
modo a considerar todas as possíveis interferências capazes de oferecer impedimento total ou parcial, permanente ou temporário, à
execução do empreendimento, de maneira a abrangê-la em seu todo, compreendendo a completa caracterização e entendimento de
todas as suas especificações técnicas, para posterior execução e implantação do objeto garantindo a plena compreensão das
informações prestadas, bem como sua aplicação correta nos trabalhos:

12.43.1. A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas nos anteprojetos constantes
neste Termo de Referência e seus anexos (Caderno de Encargos e Especificações Técnicas) e apresentar o detalhamento dos
elementos construtivos e especificações técnicas, incorporando as alterações exigidas pelas mútuas interferências entre os
diversos projetos;

12.44. Em se tratando do regime empreitada por preço global ou empreitada integral a participação na licitação ou a
assinatura do contrato implica a concordância do licitante ou contratado com a adequação de todos os projetos anexos ao edital, de
modo que eventuais alegações de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e
estudos técnicos preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total do futuro
contrato, nos termos do art. 13, II do Decreto n. 7.983/2013.

13. DA SUBCONTRATAÇÃO

13.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório

14. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

14.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais
cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à
continuidade do contrato.

15. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

15.1. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da
qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à
produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65
da Lei nº 8.666, de 1993.
15.2. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada
juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste
Termo de Referência, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de
uso.
15.3. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências
necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.
15.4. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a
aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão
contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993.
15.5. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e
sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas
atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de
todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.
15.6. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto.
15.7. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços
para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades
constatadas.
15.8. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto ou, se for o
caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.
15.9. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de desempenho e
qualidade da prestação dos serviços realizada.
15.10. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de conformidade,
que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de
fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.
15.11. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à qualidade
exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores,
devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas neste termo de referência.
15.12. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja suficiente
para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.



15.13. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa SEGES/MP
nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação.
15.14. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes
e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993

16. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO

16.1. A  avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme Anexo II
(Doc. SEI Id. 4354596), devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a
CONTRATADA:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades
contratadas; ou

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade
ou quantidade inferior à demandada.
16.2. A  aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:

16.2.1. Substituição de todos os banzos externos com perda estrutural por corrosão;
16.2.2. Havendo necessidade, substituição de diagonal do pilar;
16.2.3. As peças substituídas devem estar livres de rebarbas, saliências e reentrâncias. Chanfros para soldas de
penetração deverão obedecer aos critérios da AWS, inclusive no tocante ao “gap”, ângulo de chanfro e nariz;
16.2.4. A superfície metálica deverá receber, antes da limpeza mecânica, a identificação dos pontos de corrosão
tendo como base os padrões descritos na NBR15239:2005 e receber o tratamento adequado indicado pela referida
norma ou ainda os indicados na ISO 8501-1:2007.
16.2.5. As peças substituídas devem receber pintura com tinta alquídica de fundo (tipo zarcão) pulverizadan
entratamento por jateamento abrasivo.

16.3. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, será indicada a
retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que
a Contratada:

16.3.1. não produziu os resultados acordados;
16.3.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;
16.3.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os com
qualidade ou quantidade inferior à demandada.

17. DO RECEBIMENTO DAS ETAPAS DE EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO

17.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura em relação a cada etapa de execução prevista no cronograma físico-financeiro deve
ser precedida do recebimento provisório e definitivo da respectiva etapa, nos termos abaixo:

17.1.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, a
Contratada apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, através de planilha e memória de cálculo
detalhada.
17.1.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, no
Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.
17.1.3. A Contratada também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência legal dos
produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso.

17.2. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou pela equipe de fiscalização após a entrega
da documentação acima, da seguinte forma:

17.2.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de profissionais técnicos
competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos
serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários.

17.2.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e
qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do
contrato.
17.2.1.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no
todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais
empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
17.2.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de
campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.



17.2.1.4. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de qualquer das
responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados.

17.2.2. No prazo de até 15 (quinze) dias corridos a partir do recebimento dos documentos da CONTRATADA, cada
fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e
encaminhá-lo ao gestor do contrato.

17.2.2.1. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá conter o
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para
recebimento definitivo.
17.2.2.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório circunstanciado ou,
em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.
17.2.2.3. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida tempestivamente,
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do esgotamento do prazo.

17.3. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do Contrato deverá
providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:

17.3.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à
CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;
17.3.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos
relatórios e documentações apresentadas; e
17.3.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela
fiscalização, com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou instrumento substituto.

17.4. Nos contratos de escopo, o recebimento da última etapa de execução equivale ao recebimento do objeto como um
todo, e será realizado da seguinte forma:

17.4.1. provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado,
assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado;
17.4.2. definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do
objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei 8.666/93;
17.4.3. O prazo para recebimento definitivo será de 15 dias.
17.4.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento.

17.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos
resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas
em contrato e por força das disposições legais em vigor.
17.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes
neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às
custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

18. DO PAGAMENTO

18.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme este Termo de
Referência.
18.2. Quando houver glosa parcial dos serviços, a contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou
fatura com o valor exato dimensionado.
18.3. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota
Fiscal/Fatura.

18.3.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art.
24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota
Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

18.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.

18.4.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as
providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

18.5. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

18.5.1. o prazo de validade;
18.5.2. a data da emissão;
18.5.3. os dados do contrato e do órgão contratante;



18.5.4. o período de prestação dos serviços;
18.5.5. o valor a pagar; e
18.5.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

18.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;
18.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
18.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições
de habilitação exigidas no edital.
18.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
18.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF
para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa
SEGES/MP nº 3, de 26 de abril de 2018.
18.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.
18.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do
processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
18.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão
do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

18.13.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer
caso, pela máxima autoridade da contratante.

18.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos termos do item 6 do
Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber.
18.15. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha em seu quadro
societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.
18.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para
tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a
data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por
cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:
EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I =   ( 6 / 100 )  
365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

19. REAJUSTE

19.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de um ano contado da data do orçamento a
que a proposta se referir.
19.2. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais SINAPI do mês Outubro do ano de
2022, data referência técnica 17/11/2022 e Tabela de Custos da Secretaria de Infraestrutura do Governo do Estado do Ceará,
Tabela 027 SEINFRA/CE.
19.3. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer
reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice INCC – Índice Nacional da Construção Civil exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
19.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros
do último reajuste.
19.5. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice
definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.



19.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
19.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
19.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento
do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
19.9. O reajuste será realizado por apostilamento

20. SUPRESSÃO

21. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

21.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que:
a) falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das obrigações assumidas na
contratação;
b) ensejar o retardamento da execução do objeto;
c) fraudar na execução do contrato;
d) comportar-se de modo inidôneo; ou
e) cometer fraude fiscal.

21.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as
seguintes sanções:

21.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas
faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado;
21.2.2. Multa de:

21.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso
de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da
Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa
hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;
21.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na
execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação
assumida;
21.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de
inexecução total da obrigação assumida;
21.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e
2, abaixo; e
21.2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da garantia
(seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25
(vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato;
21.2.2.6. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.

21.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a
Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
21.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o consequente
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos.
21.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

21.3. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “iv” também é aplicável em quaisquer das
hipóteses previstas como infração administrativa neste Termo de Referência.
21.4. As sanções previstas nos subitens 21.2.1, 21.2.3, 21.2.4 e 21.2.5 poderão ser aplicadas à CONTRATADA
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
21.5. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2:

Tabela 01
GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato
2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato
3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato
4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato
5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

Tabela 02
INFRAÇÃO



INFRAÇÃO
ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão
corporal ou conseqüências letais, por ocorrência; 05

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os
serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento; 04

3 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados,
por empregado e por dia; 03

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e
por dia; 02

5 Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente, sem
a anuência prévia do CONTRATANTE, por empregado e por dia; 03

Para os itens a seguir, deixar de:

6 Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu
pessoal, por funcionário e por dia; 01

7 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão
fiscalizador, por ocorrência; 02

8 Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não
atenda às necessidades do serviço, por funcionário e por dia; 01

9
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta
tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão

fiscalizador, por item e por ocorrência;
03

10 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no
edital/contrato; 01

11 Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na
relação de obrigações da CONTRATADA 01

21.6. Também fica sujeita às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada que:
21.6.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer
tributos;
21.6.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
21.6.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

21.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a
Lei nº 9.784, de 1999.
21.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos
em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados
judicialmente.

21.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

21.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou
Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.
21.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o
caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
21.11. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa
tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente,
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo
Administrativo de Responsabilização - PAR.
21.12. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração
Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade
administrativa.
21.13. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa
jurídica, com ou sem a participação de agente público.
21.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

22. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

22.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a generalidade dos
objetos, conforme disciplinado no edital.
22.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no edital.
22.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:



22.3.1. Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia)
conforme as áreas de atuação previstas no Projeto Básico, em plena validade;
22.3.2. Quanto à capacitação técnico-operacional: apresentação de um ou mais atestados de capacidade técnica,
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente identificada, em nome do licitante, relativo à
execução de obra ou serviço de engenharia, compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da presente
licitação;
22.3.3. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação de diferentes
atestados de serviços executados de forma concomitante;
22.3.4. Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão de Acervo Técnico –
CAT, expedida pelo CREA, CAU ou CRT da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s)
responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da obra, que demonstre a Anotação de
Responsabilidade Técnica – ART, o Registro de Responsabilidade Técnica – RRT ou o Termo de Responsabilidade Técnica -
TRT, relativo à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor significativo da
contratação;
22.3.5. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão pertencer ao quadro
permanente da empresa licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste certame, o
sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado
devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado
com o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor desta
licitação.
22.3.6. No decorrer da execução do objeto, os profissionais de que trata este subitem poderão ser substituídos, nos
termos do artigo 30, §10, da Lei n° 8.666, de 1993, por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a
substituição seja aprovada pela Administração.
22.3.7. As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à
contratação e das correspondentes Certidões de Acervo Técnico (CAT/CRT), endereço atual da contratante e local em que
foram executadas as obras, serviços de engenharia ou de técnica industrial.
22.3.8. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão apresentar atestado de vistoria assinado pelo servidor
responsável.

22.3.8.1. O atestado de vistoria poderá ser substituído por declaração emitida pelo licitante em que conste,
alternativamente, ou que conhece as condições locais para execução do objeto; ou que tem pleno conhecimento das
condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade por este fato e que não
utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a
contratante.

22.4. Os critérios de aceitabilidade de preços serão:
22.4.1. Valor Global: R$ 9.757,09 (nove mil e setecentos e cinquenta e sete reais e nove centavos), conforme tabela
apresentada no item 1.1 deste Termo de Referência.
22.4.2. Valores unitários: conforme planilhas de composição de preços anexa ao edital.

22.5. Caso o Regime de Execução seja o de empreitada por preço global ou empreitada integral, será desclassificada a
proposta ou lance vencedor nos quais se verifique que qualquer um dos seus custos unitários supera o correspondente custo
unitário de referência fixado pela Administração, salvo se o preço de cada uma das etapas previstas no cronograma físico-
financeiro não superar os valores de referência discriminados nos projetos respectivos.
22.6. O critério de julgamento da proposta é o menor preço global.
22.7. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.

23. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS

23.1. O custo estimado da contratação é de R$ 9.757,09 (nove mil e setecentos e cinquenta e sete reais e nove
centavos)

24. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

24.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Gestão/Unidade: 26405/158318;

Fonte de Recursos: 8100000;

Programa de Trabalho: 170871;

Elemento de Despesa: 339039;

Plano Interno: Interno:L20RLP0100N;



 

Integram este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:
Anexo I - PROJETO DE RECUPERAÇÃO DE ESTRUTURA METÁLICA DE QUADRA

POLIESPORTIVA INSTITUTO FEDERAL DO CEARÁ - CAMPUS CEDRO
Anexo II - INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS

Documento assinado eletronicamente por Moises Gomes de Lima, Coordenador(a) de Infraestrutura, em 29/11/2022, às
15:04, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 4347461 e o código CRC DD113CEA.
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ANEXO

ANEXO I AO TERMO DE REFERÊNCIA DOC. SEI 4347461

PROJETO DE RECUPERAÇÃO DE ESTRUTURA METÁLICA DE QUADRA POLIESPORTIVA INSTITUTO FEDERAL DO CEARÁ -
CAMPUS CEDRO

1. MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

FINALIDADES DESTA ESPECIFICAÇÃO

1.1. Estabelecer as condições mínimas necessárias para a recuperação das estruturas metálicas e coberta da quadra poliesportiva objeto deste memorial.
Projeto e desenhos elaborados pelo professor Sidney Teles da Silva, SIAPE 3263003, CREA: 14398D-CE Eng. de Produção Mecânico e edição de tabelas e
orçamento pelo prof. Moisés Gomes de Lima, SIAPE 3834425 com base na Tabela SINAPI - SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES
DA CONSTRUÇÃO CIVIL, data de preço 10/2022, data referência técnica 17/11/2022 (disponível em
SINAPI_ref_Insumos_Composicoes_CE_102022_NaoDesonerado) e Tabela de Custos da Secretaria de Infraestrutura do Governo do Estado do Ceará, Tabela 027
SEINFRA/CE (disponível em https://sites.seinfra.ce.gov.br/siproce/onerada/html/tabela-seinfra.html).

SERVIÇOS PRELIMINARES

1.2. Será interditado o acesso à instalação sob manutenção/recuperação enquanto durar os trabalhos previstos neste projeto.

FABRICAÇÃO DA ESTRUTURA

1.3. Todos os elementos estruturais e acessórios a serem substituídos deverão ser fabricados, soldados e pintados nas instalações do executante, em área
coberta. Elementos já instalados e que passarão por manutenção (lavagem, secagem, limpeza mecânica e proteção anticorrosiva) devem ser recuperados no local
da obra.

Preparação

1.3.1. As peças cortadas com maçarico só serão aceitas de perfeitamente retas, limpas, livre de rebarbas, saliências e reentrâncias. Chanfros para
soldas de penetração deverão obedecer aos critérios da AWS, inclusive no tocante ao “gap”, ângulo de chanfro e nariz.
1.3.2. Concentrações de tensões em recortes de encaixe deverão ser evitadas através do arredondamento de quinas vivas. Não serão permitidos
cantos vivos em qualquer hipótese.

Soldagem

1.3.3. Toda solda deverá ser executada com o eletrodo especificado em projeto, inclusive soldas temporárias. Em nenhuma hipótese será permitido o
uso de outro tipo de eletrodo.
1.3.4. Todas as soldas de chanfro deverão ter penetração total, exceto quando claramente indicado no projeto.
1.3.5. Soldas intermitentes deverão estar claramente indicadas no projeto, caso contrário, serão consideradas contínuas. No caso de solda
intermitente os trechos não soldados deverão ser lixados e vedados com massa epóxi.
1.3.6. Não poderão ser feitas soldas paralelas (emendas) condistância inferior a 250mm.
1.3.7. Somente será admitido enchimento de solda em peças estruturais quando a largura a ser preenchida não exceder duas vezes a espessura da
peça na região do enchimento. Caso contrário deverá ser utilizado carretel de, no mínimo, 250mm de largura.
1.3.8. Toda solda deverá ser executada por soldador experiente. A documentação dos soldadores (CTPS, certificados) deverá ser colocada à
disposição da CONTRATANTE para consultas.
1.3.9. As soldas deverão ter dimensões constantes, sem apresentar mordeduras, trincas, excesso ou falta de material de adição. A escória deve ser
retirada antes da limpeza para pintura.
1.3.10. Soldas ou pontos temporários deverão ser removidos por abrasão mecânica (lixadeira elétrica ou pneumática).

Iden�ficação

1.3.11. Todas as peças ou conjuntos soldados devem ser identificados à punção quando houver a possibilidade de troca com outras peças de
dimensões semelhantes. A marcação a punção deve ser tal que permita a identificação após pintura, e deve ser efetuada em pelo menos dois lados opostos da
peça quando esta pesar mais de 30kg.

Pré-montagem

1.3.12. O executante deverá pré-montar a estrutura na fábrica, de modo a garantir a facilidade de montagem no campo.

MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DA ESTRUTURA

Preparação

1.3.13. O executante deverá colocar na obra, durante a montagem, andaimes, tábuas, ferramentas, equipamento de pintura e demais acessórios para
montagem, inclusive os relacionados à segurança (cintos de segurança, máscaras de solda, capacetes, etc.).
1.3.14. Todo pessoal de montagem deverá estar uniformizado e devidamente identificado.

Preparação para Limpeza

1.3.15. A superfície metálica deverá receber, antes da limpeza mecânica, a identificação dos pontos de corrosão tendo como base os padrões descritos
na NBR15239:2005 e receber o tratamento adequado indicado pela referida norma ou ainda os indicados na ISO 8501-1:2007.

Soldagem

1.3.16. O executante deve planejar a montagem de modo a minimizar as soldas de campo, mantendo as estritamente necessárias à recuperação de
peças com elevado grau de deterioração.
1.3.17. Deve também ser acatada todas as condições impostas no item “Fabricação da estrutura” referente às soldas.

Juntas aparafusadas

1.3.18. Todas as ligações aparafusadas deverão dispor de arruelas e porcas ou parafusos.
1.3.19. Os parafusos deverão ser introduzidos na justaposição dos furos sem dificuldade, sendo aceito apenas o auxílio de espinas para a colocação
dos mesmos.

https://www.caixa.gov.br/Downloads/sinapi-a-partir-jul-2009-ce/SINAPI_ref_Insumos_Composicoes_CE_102022_NaoDesonerado.zip


1.3.20. Em hipótese alguma será aceito o uso de maçarico ou furadeira manual para ajuste de furos.
1.3.21. Todas as arruelas e porcas devem ser de tipo compatível com o material dos parafusos. Não será permitida a utilização de furos oblongos ou
ovalados, exceto onde expressamente indicado no projeto.
1.3.22. Faces em contato deverão estar livres de saliências, rebarbas ou respingos de solda, além de adequadamente planas, de modo a permitir um
acoplamento satisfatório. A tolerância de variação da distância entre furos deverá ser inferior e 1/16” (1,6mm). Todos os furos devem ser feitos à máquina,
não sendo aceitos furos feitos manualmente.

Coberturas

1.3.23. A fixação de telhas será sempre efetuada conforme as recomendações do fabricante, através de ganchos de aço zincado ou galvanizado,
parafusos brocantes de aço cadmiado ou inox, conforme indicado para o tipo de telha utilizada.
1.3.24. Após fixação todas as juntas deverão ser estanques. A vedação será efetuada com fita vedadora e borracha de silicone, aplicadas conforme
recomendações de seus respectivos fornecedores. Não será admitido qualquer vazamento em coberturas.
1.3.25. Os elementos de fixação devem ser de alumínio ou de aço galvanizado conforme NBR 7397. É proibido o emprego de elementos de fixação de
cobre.

TRANSPORTE, RECEBIMENTO E ARMAZENAMENTO DE MATERIAIS

1.4. É de responsabilidade do executante o transporte adequado e seguro de todos os materiais, evitando danos durante a carga, transporte e descarga. O
material enviado à obra deve ser acompanhado do pessoal e equipamento necessário à descarga.
1.5. Materiais devem ser estocados na obra sobre estrados de madeira e protegidos contra intempéries e sujeira.
1.6. A guarda dos materiais estocados na obra é de exclusiva responsabilidade do executante, inclusive no caso de materiais eventualmente fornecidos
pelo CONTRATANTE.
1.7. Além das condições acima o executante deve atender aos requisitos de acesso, utilização, armazenamento e segurança determinados pelo
CONTRATANTE.

2. PLANILHA DE ORÇAMENTO

ITEM INSUMO¹ DISCRIMINAÇÃO UND.¹ QTDE. PREÇO
UNITÁRIO¹

CUSTO
PARCIAL

CUSTO
TOTAL

1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 3.154,88

1.1 93572¹ ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES MÊS 0,5 4.211,52 2.105,76  

1.2 90778¹ ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES H 8 131,14 1.049,12  

2 ESTRUTURA METÁLICA 4.752,00

2.1 100773¹

ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, TIPO ARCO,
COM LIGAÇÕES SOLDADAS, INCLUSOS PERFIS
METÁLICOS, CHAPAS METÁLICAS, MÃO DE OBRA E
TRANSPORTE COM GUINDASTE - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO.

KG 50 20,82 1.041,00  

2.2 C4125² LOCAÇÃO MENSAL DE ANDAIME METÁLICO M³ 300 6,93 2.079,00  

2.3 C3858² DESMONTAGEM DE TELHAMENTO EM ESTRUTURAS
METÁLICAS M³ 75 9,67 725,25  

2.4 C3859² MONTAGEM DE TELHAMENTO EM ESTRUTURAS
METÁLICAS M³ 75 12,09 906,75  

 

TOTAL R$ 7.906,88
VALOR DO BDI³ 23,40% 1.850,21

TOTAL GERAL R$ 9.757,09

¹Tabela SINAPI/CE 10/2022, data referência técnica 17/11/2022. ²Tabela SEINFRA/CE 2022

3. PLANILHA DE CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS % VALOR R$ DIAS
    % 7 % 15

1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 32,33% 3.154,88 50% 1.577,44 50% 1.577,44
2 ESTRUTURA METÁLICA 48,70% 4.752,00 50% 2.376,00 100% 2.376,00
3 BDI 23,40%² 18,96% 1.850,21 50% 925,10 50% 925,10

VALOR SIMPLES 100% 9.757,09 50,00% 4.878,54 50,00% 4.878,54
VALOR ACUMULADO - - 50,00% 4.878,54 100% 9.757,09

4. PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE BDI

Composição de BDI³
Cód Descrição %

 Despesas Indiretas
AC Administração Central 4,50
DF Despesas financeiras 1,23
R Riscos 1,27

Total de Despesas Indiretas 7,00
 Benefício

S+G Garantia/Seguros 0,80
L Lucro 8,15

Total de Benefícios 8,95
 Impostos
- PIS 0,65



Composição de BDI³
- COFINS 3,00
- ISS 1,80

Total de Impostos 5,45
   

 Total BDI 23,40

³Conforme Nota Técnica Nº. 03/2015-PROAP/EAIF - IFCE

5. PLANILHA DE COMPOSIÇÕES DE CUSTOS UNITÁRIOS

CLASSE CÓDIGOS DESCRIÇÃO UNIDADE COEF. PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

SEDI 93572 ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES MES  R$4.211,52

INSUMO 40818 ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (MENSALISTA) MES 1,00000 R$3.776,38 R$3.776,38
INSUMO 40863 EXAMES - MENSALISTA (COLETADO CAIXA) MES 1,00000 R$152,35 R$152,35
INSUMO 40864 SEGURO - MENSALISTA (COLETADO CAIXA) MES 1,00000 R$11,80 R$11,80

INSUMO 43475 FERRAMENTAS - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - MENSALISTA
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) MES 1,00000 R$18,58 R$18,58

INSUMO 43499 EPI - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - MENSALISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) MES 1,00000 R$202,94 R$202,94

COMPOSIÇÃO 95422 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCARREGADO GERAL DE OBRAS
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - MENSALISTA MES 1,00000 R$49,47 R$49,47

SEDI 90778 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES H  R$131,14

INSUMO 2707 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO H 1,00000 R$128,07 R$128,07
INSUMO 37372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,00000 R$0,81 R$0,81
INSUMO 37373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1,00000 R$0,06 R$0,06

INSUMO 43462 FERRAMENTAS - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) H 1,00000 R$0,01 R$0,01

INSUMO 43486 EPI - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) H 1,00000 R$0,66 R$0,66

COMPOSIÇÃO 95403 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA H 1,00000 R$1,53 R$1,53

SEDI 100773

ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, TIPO ARCO, COM LIGAÇÕES
SOLDADAS, INCLUSOS PERFIS METÁLICOS, CHAPAS METÁLICAS, MÃO
DE OBRA E TRANSPORTE COM GUINDASTE - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO.

KG  R$20,82

INSUMO 1334 CHAPA DE ACO GROSSA, ASTM A36, E = 5/8 " (15,88 MM) 124,49 KG/M2 KG 0,06820 R$12,29 R$0,83

INSUMO 4777 CANTONEIRA ACO ABAS IGUAIS (QUALQUER BITOLA), ESPESSURA ENTRE
1/8" E 1/4" KG 0,16980 R$10,43 R$1,77

INSUMO 10966 PERFIL "U" DE ACO LAMINADO, "U" 152 X 15,6 KG 0,76200 R$11,86 R$9,03
INSUMO 10997 ELETRODO REVESTIDO AWS - E7018, DIAMETRO IGUAL A 4,00 MM KG 0,00080 R$49,90 R$0,03

COMPOSIÇÃO 88240 AJUDANTE DE ESTRUTURA METÁLICA COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES H 0,00180 R$15,36 R$0,02

COMPOSIÇÃO 88278 MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES H 0,00500 R$18,90 R$0,09

COMPOSIÇÃO 88317 SOLDADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,00680 R$25,56 R$0,17

COMPOSIÇÃO 93287
GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO, COM LANÇA TELESCÓPICA 40

M, CAPACIDADE MÁXIMA 60 T, POTÊNCIA 260 KW - CHP DIURNO.
AF_03/2016

CHP 0,00140 R$321,53 R$0,45

COMPOSIÇÃO 93288 GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO, COM LANÇA TELESCÓPICA 40
M, CAPACIDADE MÁXIMA 60 T, POTÊNCIA 260 KW - CHI DIURNO. AF_03/2016 CHI 0,00120 R$150,79 R$0,18

COMPOSIÇÃO 100716 JATEAMENTO ABRASIVO COM GRANALHA DE AÇO EM PERFIL METÁLICO
EM FÁBRICA. AF_01/2020 M2 0,22190 R$26,99 R$5,98

COMPOSIÇÃO 100719
PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO) PULVERIZADA

SOBRE PERFIL METÁLICO EXECUTADO EM FÁBRICA (POR DEMÃO).
AF_01/2020_P

M2 0,22190 R$10,27 R$2,27

SEINFRA C4125 LOCAÇÃO MENSAL DE ANDAIME METÁLICO M3  R$6,93
COMPOSIÇÃO I1530 MONTADOR H 0,16000 R$23,17 R$3,71
COMPOSIÇÃO I0037 AJUDANTE H 0,05000 R$18,63 R$0,93

INSUMO I7947 ANDAIME METÁLICO DE ENCAIXE - LOCAÇÃO M3xMÊS 1,00000 R$2,29 R$2,29
SEINFRA C3858 DESMONTAGEM DE TELHAMENTO EM ESTRUTURAS METÁLICAS M2  R$9,67

COMPOSIÇÃO I2543 SERVENTE H 0,24000 R$17,14 R$4,11
COMPOSIÇÃO I1530 MONTADOR H 0,24000 R$23,17 R$5,56

SEINFRA C3859 MONTAGEM DE TELHAMENTO EM ESTRUTURAS METÁLICAS M2  R$12,09
COMPOSIÇÃO I2543 SERVENTE H 0,30000 R$17,14 R$5,14
COMPOSIÇÃO I1530 MONTADOR H 0,30000 R$23,17 R$6,93

6. PLANTAS E DESENHOS
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ANEXO

ANEXO II AO TERMO DE REFERÊNCIA

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS

 
1. INFORMAÇÕES GERAIS
1.1. O Instrumento de Medição de Resultado – IMR é o ajuste escrito anexo ao contrato entre o provedor de serviços e
o órgão contratante, que define, em bases compreensíveis, tangíveis, objetivamente observáveis e comprováveis, os
níveis esperados de qualidade da prestação do serviço e respectivas adequações de pagamento.
1.2. Objetivo a atingir: Prestação do serviço em elevados níveis de qualidade.
1.3. Forma de avaliação: Definição de situações que caracterizem o não atingimento do objetivo, e atribuição de
descontos no valor de pagamento devido.
1.4. Sanções: embora a aplicação de índices de desconto seja instrumento de gestão contratual, não configurando
sanção, a Contratante poderá, pela qualidade insuficiente, aplicar as penalidades previstas em contrato.
 
2. CONDIÇÕES GERAIS
2.1. Para o acompanhamento e avaliação dos serviços da Contratada será estabelecido e utilizado o Instrumento de
Medição de Resultado – IMR entre as partes, baseando-se em indicadores e metas definidos neste documento.
2.2. A análise dos resultados destas avaliações pela Contratante poderá resultar em penalidades, conforme prevê o
Processo de Aferição, caso a Contratada não cumpra com os seus compromissos de apresentação, pontualidade,
disponibilidade e de prestação do objeto contratual, conforme estabelecido pelos indicadores.
2.3. O IMR deve ser considerado e entendido pela Contratada como um compromisso de qualidade que assumirá junto
à Contratante. O IMR é um instrumento ágil e objetivo de avaliação da qualidade da execução contratual, associando o
pagamento à qualidade efetivamente obtida.
2.4. Para o recebimento integral do valor contratado, a empresa contratada deverá cumprir com suas obrigações
contratuais, em especial as dispostas nos indicadores de desempenho.
2.5. O IMR será implementado a partir da primeira medição da data de assinatura do contrato, cabendo ao Fiscal
Técnico do contrato avaliar mensalmente a execução dos serviços prestados.
2.6. Para consecução destes objetivos deverá ser adotado as regras e metodologias de medição de resultado descristas
nos itens abaixo.
 
3. DESCRIÇÃO DOS ITENS AVALIADOS POR POSTO DE SERVIÇO
3.1. A avaliação do nível de serviço será feita por ordem de serviço pela CONTRATANTE por meio do
indicador denominado “Nota de Avaliação do Serviço” (NAS).
3.2. A Nota Mensal de Avaliação será calculada a partir do registro de ocorrências,
que determinará a perda de pontos por parte da CONTRATADA considerando o impacto de criticidade de cada ocorrência,
conforme a fórmula abaixo e a tabela de ocorrências a seguir:

NAS = 100 - ∑ Pontos Perdidos

Item Descrição da Ocorrência Incidência Pontos 
Perdidos

1
Não promover a substituição de empregado que se conduza de modo

incompatível com a moralidade administrativa ou que não
atenda às necessidades de realização do objeto contratado.

Por empregado
e por dia 5

2 Não cumprir o prazo de execução do
serviço acordado com a Fiscalização e descrito na ordem de serviço, exceto

Por solicitação 5



quando devidamente justificado e aprovado pelo Fiscal Técnico ou Gestor
do Contrato.

3 Recusar-se a executar
ou descumprir serviço necessário à plena execução do objeto pactuado 

Por serviço e
por dia 5

4 Utilizar materiais de baixa qualidade na execuçãodos serviços Por ocorrência 5

5 Descumprir quaisquer dos itens do edital e seus anexos não previstos nesta
tabela, após reincidência formalmente notificada pelo agente fiscalizador Por ocorrência 10

6 Negligenciar o zelo das máquinas, equipamentose instalações da
CONTRATANTE Por ocorrência 5

7

Utilizar recursos da CONTRATANTE, diretamente ou por meio de seus
prepostos, para realização de atividades 

alheias aos serviços previstos ou englobados na
contratação

Por ocorrência 10

8 Suspender ou interromper os serviços contratuais, salvo por motivo de caso
fortuito ou força maior

Por unidade
de atendimento e

por dia
5

9
Não fornecer equipamentos de proteção individual (EPIs) necessários à

execução dos serviços ou permitir que os serviços sejam executados sem a sua
utilização, quando esta for indicada

Por ocorrência 10

10 Permitir situação que crie risco à saúde ou à integridade física das pessoas Por ocorrência 10

11 Fraudar, manipular ou descaracterizar indicadores/metas de níveis de serviços
por quaisquer subterfúgios

Por
indicador/ meta

de
nível deserviço

manipulado

30

TOTAL DE PONTOS PERDIDOS  
 

3.3. A meta a ser cumprida pela CONTRATADA será a obtenção de uma Nota de Avaliação de Serviço (NAS) maior ou
igual a 90.
3.4. A adequação do pagamento pelo não atendimento das metas estabelecidas dar-se-á de
acordo com a Nota Mensal de Avaliação obtida pela CONTRATADA, considerando os critérios definidos a seguir:
3.5. Simples notificação, quando a NAS for menor que 90 e maior ou igual a 80.
3.6. Desconto de 1% do valor faturado (mensal) a cada ponto perdido, quando a NAS for menor que 80
e maior ou igual a 50;
3.7. Desconto de 5% do valor faturado (mensal), quando a NAS for inferior a 50.
3.8. Os descontos acima definidos incidirão sobre o valor total da Nota Fiscal.
 

Valor devido MENSAL = (Valor mensal previsto) - [(Valor mensal previsto) x (Desconto a ser incidido)]
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APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Processo: 23262.003104/2022-12
Interessado: Coordenadoria de Infraestrutura - Campus Cedro
 
Considerando o art. 7º, § 2º, I da Lei nº 8.666/93 e art. 14, II, do Decreto nº 10.0224/19, que

exige a aprovação motivada do Projeto Básico pela autoridade competente que tem por objeto
a contratação de empresa especializada para efetuar prestação do serviço de recuperação de estrutura
metálica de quadra poliesportiva, com fornecimento de material e mão de obra inclusos, para o Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará Campus de Cedro;

Considerando que, de modo geral, o Termo de Referência engloba os aspectos necessários
para que seja selecionada a proposta mais vantajosa para a Administração, entre eles, o documento contém
a indicação e delimitação clara do objeto, a justificativa e o objetivo da contratação, a descrição da
solução, as estimativas de preços e preços referenciais e os recursos orçamentários;  

Considerando o que estabelece a PORTARIA Nº 238/GABR/REITORIA, DE 01 DE
MARÇO DE 2021; 

 
APROVO o Termo de Referência (Documento SEI nº 4347461).

 

 Antony Gleydson Lima Bastos
DIRETOR-GERAL

 IFCE - campus Cedro

Documento assinado eletronicamente por Antony Gleydson Lima Bastos, Diretor(a)-Geral do
Campus Cedro, em 01/12/2022, às 16:19, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.
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APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Processo: 23262.003104/2022-12
Interessado: Coordenadoria de Infraestrutura - Campus Cedro

 

Considerando o que estabelece a Portaria n° 238/GABR/REITORIA, de 01 de março de
2021 (B.S. de 04/03/2021), em atenção ao Despacho de Encaminhamento  DIRAP-CED (SEI 4402486)
e considerando o teor do processo em tela, APROVO o Termo de Referência (Documento SEI nº
4347461) e encaminho para prosseguimento.

O documento contém a indicação e delimitação clara do objeto, da justificativa e objetivo
da contratação, da descrição da solução, da classificação dos serviços e forma de seleção do fornecedor,
dos requisitos da contratação, dos critérios de sustentabilidade, da vistoria para a licitação, do modelo de
execução do objeto, dos materiais a serem disponibilizados, das informações relevantes para o
dimensionamento da proposta, das obrigações da contratante, das obrigações da contratada, da alteração
subjetiva, do controle e fiscalização da execução, dos critérios de aferição e medição para faturamento, do
recebimento das etapas de execução e do recebimento do objeto, do pagamento, do reajuste, das sanções
administrativas, dos critérios de seleção do fornecedor, da estimativa de preços e preços referenciais, dos
recursos orçamentários.

De um modo geral, o Termo de Referência engloba os aspectos necessários para que seja
selecionada a proposta mais vantajosa para a Administração.

 
(Assinado eletronicamente)

Alex Jussileno Viana Bezerra
Diretor-Geral

IFCE  Campus Juazeiro do Norte

Documento assinado eletronicamente por Alex Jussileno Viana Bezerra, Diretor(a)-Geral do IFCE
campus Juazeiro do Norte, em 14/12/2022, às 16:43, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.
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